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PROJETO DE LEI Nº 049/2013.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO DE 2014 A 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, Parágrafo 1º da Constituição Federal estabelecendo, para o período os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma dos Anexos de programa e ações validadas.

Art. 2º - As prioridades e metas para o ano de 2014 conforme estabelecido no Art. 2º da Lei 583, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2014, estão especificadas no Anexo Formulário – Proposta de Ações Validadas a esta Lei.

Art. 3º - As exclusões ou alterações de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei especifica.

Art. 4º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 5º - Fica o poder autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa.

Art. 6º - O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 15 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados da implantação deste Plano.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

§ 3º - Despesas de remoção, consertos, multas, transferência e outras decorrentes dos bens são de responsabilidade exclusiva do arrematante/comprador.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 15 de abril de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº 049/2013.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES,

Tendo a satisfação de encaminhar a essa Augusta Casa de Leis para apreciação pelo Egrégio Plenário, Projeto de Lei que “Dispõe sobre o PPA – Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017, e da outras providências”.

O presente Projeto de Lei visa – estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração para as despesas correntes, capital e, outras dela decorrentes, na forma da Constituição Federal, Art. 165, § 1º, para o período 2014/2017.

Na certeza de que Vossa Excelência e distintos pares, com tirocínio que lhes é peculiar, darão a devida importância ao projeto de lei, solicito-lhes o apoio e empenho para aprovação da matéria com tratamento especial.

Na oportunidade renovo os protestos de elevada estima e distinto respeito.

Atenciosamente,

Diamantino, 15 de abril de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
APRESENTAÇÃO

O Plano Plurianual é um instrumento de planejamento com a finalidade de estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração para as despesas correntes, capital e, outras dela decorrentes, na forma da Constituição Federal, Art. 165, § 1º, para o período 2014/2017.

O planejamento é logicamente, o requisito primário e mais elementar da administração. Podemos considerar relevante o planejamento estratégico e operacional.

a) Planejamento estratégico: compreende as diretrizes e interações presente ao futuro da organização, e que vão tomando harmônicas em direção a uma situação idealizada.

O instrumento constitucional utilizado para o planejamento estratégico é a lei do Plano Plurianual. Assim o Plano Plurianual define a política e os propósitos estratégicos a atingir, ou seja, indica o grau de participação que cabe ao governo na direção dos processos sociais. Portanto, na definição do objetivo e da natureza específica da planificação estratégica, o governo deve realçar quatro elementos:

- A importância da reflexão, essencialmente qualitativa, no futuro em longo prazo.

- A concentração da análise dos fatores essenciais das atividades fins da administração pública.

- A natureza estratégica das decisões a serem tomadas, decisões estas que passam comprometer o futuro da organização.

- O predomínio do processo sobre os planos que dele derivam.

b) Planejamento operacional: o planejamento operacional compreende as diretrizes e interações presentes que, com base na situação atual, e tendo em vista os recursos disponíveis, procura maximizar os resultados no período.

O propósito do plano operacional é medir a eficiência de cada unidade administrativa e globalmente do governo, dimensionando os problemas e os recursos, e reformulando, a partir de uma solução técnica e uma solução política, os objetivos e metas a serem alcançadas em curto prazo. Para isso é fundamental o conhecimento da realidade setorial, que pode ser assim detalhada:

- identificação das necessidades da comunidade e a forma de satisfazê-las.

- identificação dos recursos reais disponíveis, incluindo-se nestes, recursos humanos, materiais de equipamentos ou de tecnologia, etc.

Como instrumentos de planejamento operacional têm-se a Lei de Diretrizes Anual e a Lei do Orçamento Anual.
CARACTERÍSTICA DO MUNICÍPIO

O Estado de Mato Grosso ocupa área de 901.420 mil quilômetros quadrados, é o terceiro estado brasileiro em dimensão territorial, representando 10,55% do território nacional.

Seu processo de ocupação que teve início no século XVIII, em função da exploração mineral acentuou-se a partir da década de 60 do século passado, quando, com participação efetiva e fundamental do poder público, grandes empresas agropecuárias instalaram-se em seu território e, na década de 70; empreendimentos colonizadores assentaram um grande número de pequenos agricultores oriundos da região Sul, em especial do Paraná.

O Estado cresceu de maneira significativa até a década de 80, para depois apresentar um forte declínio de seu incremento demográfico. Contudo, percebe-se que algumas de suas regiões, particularmente aquelas situadas mais ao norte (Norte Araguaia e Sinop) e ao oeste (Parecis e Tangará da Serra), ainda nos anos 90, apresentaram elevado crescimento populacional chegando, em alguns casos, a alcançarem níveis superiores a 6% a.a.

Com o crescimento populacional cresceu também a desigualdade social, aumentando o número de famílias dependente da política assistencialista dos governos.

O Município de Diamantino se localiza em região privilegiada: exatamente num dos pontos de divisão das águas das Bacias Amazônica e Platina e o acidente geográfico responsável por essa façanha é a Chapada dos Parecis, um planalto com altitudes em torno dos 500 metros. Como a cidade de Diamantino se situa nos contrafortes da margem sul dessa chapada, dentro dos limites urbanos nota-se as diferentes direções que os córregos que cortam a cidade tomam: aqueles próximos ao bairro Novo Diamantino dirigem-se para o norte, ao encontro do Amazonas; enquanto que aqueles que passam próximo ao centro da cidade buscam o rio Paraguai, correndo em direção ao sul.

Por falar em Rio Paraguai, à cerca de 30 km da cidade se localizam as suas nascentes, na região conhecida como Sete Lagoas; daí corre para o sul, juntando às suas as águas de inúmeros córregos e rios, tornando-se vigoroso, majestoso e tomando para si a responsabilidade pela formação e existência de uma das maravilhas naturais do planeta: o Pantanal Mato-Grossense.
MAPA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO
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	LOCALIZAÇÃO
	Médio norte Mato-Grossense, microrregião dos Parecis.

	COORDENADAS GEOGRÁFICAS
	56° 44’ 61” de longitude oeste e 

14° 40’ 86” de latitude sul

	EXTENSÃO TERRITORIAL
	8.230,96 km ²

	ALTITUDE
	268 m

	CLIMA
	Tropical semi-úmido com períodos de seca (maio a setembro) e de chuva (outubro a abril) bem definidos.

	TEMPERATURA MÉDIA ANUAL
	26ºC

	PRECIPITAÇÃO PLUVIOMÉTRICA MÉDIA ANUAL
	1.750mm

	ECOSSISTEMAS
	Cerrado, Pantanal e Floresta Amazônica.

	HIDROGRAFIA
	Bacia Amazônica e Bacia Platina

	RIOS DA BACIA AMAZÔNICA
	Arinos, Preto, Claro, Sucuruína ou Ponte-de-Pedra.

	RIOS DA BACIA PLATINA
	Paraguai, Diamantino, Sepotuba, Quebra-Canela.

	RELEVO
	90% do município se insere no Planalto dos Parecis.

	SOLOS
	Latossolo Vermelho-Escuro distrófico, Latossolo Vermelho-Amarelo distrófico, Podzólico Vermelho-Amarelo distrófico, Areias Quartzosas distróficas, Areias Quartzosas Hidromórficas distróficas, Cambissolo Álico e Solos Litólicos distróficos.

	POPULAÇÃO TOTAL (Censo 2011)
	20.341

	POPULAÇÃO URBANA (censo 2011)
	15.886

	POPULAÇÃO RURAL (Censo 2011)
	4.455

	POPULAÇÃO TOTAL (Estimativa 2012)
	20.605

	ELEITORES
	13.436

	RODOVIAS
	BR-364, BR-163, MT-240, MT-010 E MT-160.

	LIMITES
	Norte: São José do Rio Claro, Nova Mutum e Nova Maringá; Sul: Alto Paraguai, Nortelândia e Nova Marilândia; Leste: Nobres; Oeste: Campo Novo dos Parecis.


ETAPAS DE PREPARAÇÃO

· Diagnóstico de situação (problema)

· Identificação de necessidades de bens e serviços (solução para o problema)

· Definição clara de objetivos para a ação (o que se pretende)

· Discriminação e quantificação de metas e seus custos

· Avaliação de resultados (o que foi obtido)

· Integração com os demais instrumentos de planejamento

ETAPAS DE ELABORAÇÃO

Elaboração da base estratégica – Definição das principais diretrizes para orientar a elaboração do plano, constituída de:

a) Cenário macroeconômico para o período do plano – estimativa da disponibilidade de recursos do Município e orientações sobre o ambiente macroeconômico esperado para 2014/2017, detectando as projeções de crescimento dos setores de grande importância para a ação governamental;

b) Orientação estratégica do prefeito municipal – participação de importância do prefeito municipal definindo as diretrizes e os macros objetivos do Plano Plurianual respeitando o compromisso de campanha;

c) Previsão de recursos para o período do plano – baseado em projeções de receitas e despesas fundamentadas no cenário macroeconômico, com a finalidade de favorecer a seletividade na locação dos recursos da prefeitura e orientar a formulação dos programas no que diz respeito à busca por recursos alternativos e parcerias;

d) Orientação estratégica das secretarias – foi definido pelos respectivos secretários o balizamento da seleção e elaboração dos programas, levando em conta a orientação estratégica do prefeito municipal, a previsão de recursos, os diagnósticos, a visão de futuro e os desafios em sua área de atuação.

Elaboração do programa – Os programas elaborados conterão:

a) Alinhamento estratégico com os macroobjetivos do governo municipal;

b) É referência ao problema ou à demanda da sociedade que se quer solucionar;

c) É passível de mensuração por indicadores;

d) É compatível com os recursos disponíveis;

e) Contém um conjunto de ações normativas que asseguram a concretização dos objetivos comuns;

f) Identifica o público alvo a ser atingido diretamente;

g) Indica a relação consistente de causa e efeito entre o problema a ser resolvido, os objetivos a serem alcançados, os indicadores, o conjunto de projetos e atividades, as metas e as demais ações previstas;

h) É passível de gerenciamento.

NÍVEIS DO PROCESSO DE PLANEJAMENTO

Diretrizes – São o conjunto de critérios de ações orientadores dos aspectos envolvidos no planejamento.

Objetivos – Indicam os resultados pretendidos pela administração através de ações.

Metas – Especificação e quantificação física dos objetivos definidos.

Programa – É a ação ou conjunto de ações (projetos, atividades, operações especiais) e outras ações que, executadas de forma articulada, buscam a solução de um determinado problema ou demanda da sociedade.
CENÁRIO FISCAL

O cenário que se descortina a seguir está, fundamentado em parâmetro realista, contemplando metas de melhoria na estrutura da máquina arrecadadora.

O Poder Público Municipal deve fortalecer a sua “musculatura” Tributária para poder “caminhar com as próprias pernas”, pelo árido e acidentado campo escassos recursos financeiros.

Deixar de mobilizar esforços no sentido de procurar, no terreno da competência tributária os “poços artesianos” de receita e buscar saciar a sede na fonte das rendas oriundas da Repartição Constitucional das Receitas tributárias, nessa instável política fiscal.

O sucesso do plano consiste na manutenção do equilíbrio das contas públicas, alicerce para garantir a implementação do objetivo maior que é a satisfação do cidadão.

Os parâmetros utilizados nas projeções do cenário do plano guardam estreita sintonia com aqueles definidos na esfera do governo Federal e Estadual, dentre os quais ressaltam a taxa de inflação projetada e a estimativa de crescimento do PIB estadual.

	ESPECIFICAÇÃO
	2007
	2008
	2009
	2010

	Inflação média anual
	4,8
	4,8
	5,0
	5,0

	Variação do PIB Estadual
	7,0
	7,0
	7,0
	7,0


O por macroobjetivo

Macroobjetivo: Legislar e Fiscalizar as ações políticas administrativas do Município.

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS MUNICIPAIS

A definição do programa de governo partiu de uma visão estratégica que é o ponto fundamental desse modelo e cujo processo se desenvolve com base em três componentes fundamentais: os VALORES, a MISSÃO/VISÃO DE FUTURO e os OBJETIVOS ESTRATÉGICOS, sendo esses elementos relacionados com o negócio a empreender, conforme a seguir:

OS VALORES: Esses constituem as regras e diretrizes de comportamento. Nesse sentido foram definidos como valores da Administração:

A JUSTIÇA SOCIAL: o estabelecimento desse valor relaciona-se com a convicção de que o governo municipal deve buscar a redução das desigualdades econômicas, sociais e culturais, proporcionando aos cidadãos em geral condições para a competitividade, além de mais oportunidades e apoio aos setores mais vulneráveis da sociedade.

A RESPONSABILIDADE: com esse valor, definiu-se que todos os integrantes da administração municipal deverão ‘responder com habilidade’ às demandas sociais, garantindo a eficácia e a eficiência das ações, visando à efetividade do atendimento das necessidades da população.

A TRANSPARÊNCIA: através desse valor, buscou-se assumir uma clara determinação no sentido de disponibilizar aos cidadãos o acesso à informação, ao conhecimento, à fiscalização e ao acompanhamento das ações governamentais cotidianas.

A HONESTIDADE: o estabelecimento da honestidade como valor determina aos gestores uma regra de conduta na condução da administração dos recursos financeiros e institucionais da municipalidade, pois essa conduta deve se orientar pela honradez, transparência e eficácia, e com atenção e respeito ao cidadão.

A PARTICIPAÇÃO: esse valor foi estabelecido para que se tornasse claro que a Administração JUVIANO LINCOLN, prioriza a efetiva participação política da população, para que ela possa sugerir ações, além de fiscalizar e avaliar o desenvolvimento e as decisões do governo municipal.

A MISSÃO: É a tarefa que se autodetermina, sendo a razão de existir da administração municipal e nesse sentido a escolha foi “Tornar Diamantino um dos melhores lugares para se viver, proporcionando contínua melhoria da qualidade de vida e assegurando os direitos políticos, sociais e ambientais aos seus cidadãos”.

A VISÃO DE FUTURO: Esse componente é a essência propositiva que deve expressar os ideais de um governante e, nesse particular, o Governo JUVIANO LINCOLN almeja:

“Construir uma Diamantino forte economicamente e justa socialmente, através de políticas de crescimento e desenvolvimento econômico que revigorem sua vocação industrial, transformando o Município numa terra de empreendedores, gerando mais empregos, distribuindo mais renda e melhorando a qualidade de vida das pessoas”.

OS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS E ESTRATÉGIAS: Com base nos valores, na missão, e no ideal que orienta o projeto futuro, se determinam os objetivos estratégicos para as várias dimensões de desenvolvimento (Social, Econômica, Ambiental, Institucional e de Infraestrutura Urbana). Segundo cada dimensão, foram definidos os seguintes objetivos e estratégias:

OBJETIVO ESTRATÉGICO 1: REDUZIR A EXCLUSÃO SOCIAL E PROMOVER O DESENVOLVIMENTO HUMANO

1. SAÚDE

· Ampliar o acesso aos serviços de saúde;
· Melhorar a resolutividade dos serviços de saúde;
· Implementar tecnologias simples para melhorar a assistência sanitária e fortalecer a vigilância sanitária, epidemiológica e ambiental;
· Promover a redução dos agravos à saúde da ‘Melhor Idade’;
· Implantar ações específicas para o atendimento da mulher e da criança;
· Implantar mecanismos de atendimento à educação das crianças com necessidades especiais;
· Promover a valorização e capacitação dos profissionais de saúde;
· Articular ações de saúde com ações de melhoria das condições ambientais;
· Promover a saúde coletiva;
· Expandir e estruturar as equipes de Saúde Bucal ampliando a cobertura do serviço em 80% até 2017;
· Reduzir a incidência de Tuberculose e Hanseníase a partir da ampliação da capacidade de diagnóstico e tratamento;
· Implantar o Comitê de Mortalidade Materna infantil, organizando a vigilância epidemiológica da morte Materna e Infantil;
· Implantar a Rede de Atenção às mulheres, crianças e adolescentes em situação de risco a saúde;
· Expandir as ações de Planejamento Familiar por meio da ampliação do acesso aos métodos anticoncepcionais;
· Ampliar e estruturar os serviços de Saúde Mental;
· Implantar um Ambulatório de Cardiologia no município e serviço hospitalar para cirurgia cardíaca;
· Criar o Centro Integrado de Referência para pessoas com deficiências e idosos, com refeitório, alojamento e transporte;
· Garantir o atendimento dos usuários de álcool e drogas nos hospitais gerais da rede municipal e credenciados;
· Garantir o atendimento humanizado das mulheres e crianças vítimas de violência;
· Qualificar pessoas para atendimento humanizado aos idosos e portadores de necessidades especiais;
· Concluir a Informatização da Saúde e criar a Central de Agendamentos por telefone;
· Implementar as ações de Educação em Saúde;
· Implementar a capacitação e valorização dos Servidores da Saúde;
· Agilizar a coleta e resultados de exames de câncer do colo de útero;
· Aumentar a oferta de exames de alta complexidade pelo Município;
· Oferecer pelo Município o tratamento para os Doentes Renais Crônicos;
· Criar mecanismos para formação de consórcios intermunicipais da saúde;
· Priorizar as ações de promoção à saúde, fortalecendo a prevenção;
· Desenvolver ações de prevenção a dengue;
2. EDUCAÇÃO

· Elevar a cobertura do Ensino Fundamental
· Melhorar as condições físicas, instrumentais e tecnológicas das escolas;
· Implantar a Rede de Bibliotecas Municipais;
· Aperfeiçoar e ampliar a Gestão Democrática;
· Implantar um programa de Gestão das Informações interligando a SMEC com as Unidades Escolares, facilitando o acesso e transparência nas Ações Pedagógicas;
· Dotar as escolas municipais com padrões mínimos de infraestrutura para acesso dos alunos inclusos, portadores de deficiências;
· Permitir que a família utilize nos finais de semana, laboratórios de informáticas para promover a inclusão digital e demais equipamentos de lazer da escola para promover a integração com a comunidade;
· Viabilizar edição de revista em que os educadores possam publicar as atividades e artigos científicos;
· Implantar uma política de educação tecnológica e profissional;
· Atender 100% das crianças em idade escolar na rede municipal;
· Reduzir a repetência e a evasão escolar;
3. ESPORTE E LAZER

· Ampliar o acesso e a infraestrutura de esporte e lazer municipal;
· Criar mecanismos que ampliem a iniciação esportiva dos jovens;
· Promover eventos esportivos e ações de apoio ao atleta;
· Construir praças com quadras poliesportivas e quadra de areia nas diversas regiões da cidade;
· Construir complexos esportivos com campo de futebol, piscina, pista de atletismo e equipamentos para o fomento do desporto em geral;
· Fomentar a prática de futebol de campo através das escolinhas de futebol;
· Promover permanentemente ruas de lazer nos diversos bairros da cidade;
4. SEGURANÇA

· Garantir o bem-estar e a segurança da população, ampliando os serviços através de parcerias, com a Polícia Militar e Civil;
· Fortalecer a solidariedade e a segurança pública;
· Melhorar os indicadores de violência e proporcionar maior segurança ao cidadão Diamantinense, através do estabelecimento de parcerias entre os governos estadual e federal;
5. ASSISTÊNCIA SOCIAL

· Amparar os excluídos, os dependentes de drogas e a população carente em geral;

· Garantir a assistência às crianças, aos adolescentes, aos deficientes e idosos;

· Apoiar o desenvolvimento comunitário;

· Ampliar a infraestrutura de atendimento a população carente;

· Apoiar e assistir a mulher de Diamantino;

· Implantar os programas de qualificação profissional para geração de emprego e renda;

· Implantar e implementar 01 Centro Especializado em ações Integradas para atendimento a pessoas com deficiência;

· Criar a Central de Regulação dos Serviços Sócio-assistenciais;

6. HABITAÇÃO

· Reduzir o déficit habitacional;
· Promover ações voltadas à qualidade da moradia;
· Construir em parceria com o Governo Estadual e Federal pelo menos 4.000 novas moradias;
· Fazer casas através de mutirão;
· Fornecer cesta básica de materiais de construção.
7. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

· Reordenar as áreas ocupadas irregularmente;

· Controlar a ocupação do solo;

· Atingir o 100% de regularização fundiária até 31.12.2017;

· Buscar parceria com o Governo Estadual e Federal para promovermos a regularização fundiária em todos os bairros Diamantino;

8. COMUNICAÇÃO SOCIAL

· Fortalecer a cidadania através da comunicação social e do marketing municipal;

· Incrementar o portal do cidadão com todas as informações do município;

· Implantar o centro de eventos em Diamantino;

9. TRABALHO, EMPREGO E RENDA

· Fortalecer o sistema municipal de emprego e renda;

· Criar condições de geração de trabalho e renda, em parceria com a sociedade civil organizada, visando reduzir a taxa de desemprego;

· Estimular a permanência de empresas no município de Diamantino;

· Criar incentivos para a fixação de grandes empresas no município;

10.  INDÚSTRIA E COMÉRCIO

· Apoiar a pequena e média empresa municipal, difundindo e apoiando a cultura do empreendedorismo;

· Implantar mecanismo de incentivo às empresas que demandam maior volume de mão-de-obra;

· Incentivar a produção industrial e as atividades comerciais, dando especial atenção à indústria familiar e à produção artesanal;

· Estabelecer política de desenvolvimento econômico para o município, considerando a identidade cultural e as especificidades ambientais;

· Estimular a localização de empresas de maior tecnologia e de demanda por mão-de-obra mais qualificada, de modo a incrementar a renda do município sem riscos para o crescimento ordenado do território e da qualidade de vida da população;

· Fazer parceria com o Governo Federal, Estadual, Instituições de Ensino e Organismos que trabalham com a formação e qualificação de pessoas;

· Dar apoio, por meio de políticas favoráveis, ao desenvolvimento econômico, cuidando da infraestrutura que ampara a produção e fortalece a capacidade comercial;

11. AGRICULTURA

· Desenvolver a agricultura familiar;
· Criar estrutura de apoio à produção e comercialização dos pequenos produtores rurais;
· Estimular o cooperativismo e as ações solidárias no processo produtivo;
· Instituir mecanismos de apoio voltados ao barateamento do transporte da produção rural;
· Promover feiras para divulgar e incrementar a produção municipal;
· Recuperar as estradas vicinais;
· Incentivar e incrementar a produtividade na pecuária pela difusão de tecnologias modernas, de modo a fortalecer o rebanho e a economia rural;
OBJETIVO ESTRATÉGICO 2: CONSERVAR E PRESERVAR O ECOSSISTEMA DO MUNICÍPIO 

01. MEIO AMBIENTE

· Estruturar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, visando à criação de uma política ambiental municipal, através de legislação específica.
OBJETIVO ESTRATÉGICO 3: ORDENAR A EXPANSÃO E ASSEGURAR A QUALIDADE DA VIDA URBANA.

01.  INFRAESTRUTURA URBANA

· Universalizar a rede de água, coleta e tratamento de resíduos sólidos;

· Ampliar o sistema de esgoto;

· Ampliar e articular a pavimentação asfáltica;

· Modernizar e ampliar o sistema de transporte coletivo;

· Ampliar a iluminação pública e a rede de energia elétrica;

· Reestruturar o sistema de coleta e tratamento de lixo e de resíduos sólidos;

· Modernizar o sistema municipal de trânsito;

· Reorganizar o sistema de coleta e tratamento de lixo e de resíduos sólidos;

· Proporcionar às famílias carentes um atendimento digno em caso de falecimento de alguém da família;

· Promover a excelência da estruturação urbana visando à harmonia entre o meio ambiente, e os referenciais paisagísticos, os parques, praças e jardins, o patrimônio histórico, o sistema viário, o parcelamento, uso e ocupação do solo, e a estética das edificações.

OBJETIVO ESTRATÉGICO 04: AUMENTAR A EFICÁCIA, A EFICIÊNCIA E A EFETIVIDADE DA GESTÃO PÚBLICA.

01. GESTÃO PÚBLICA

· Modernizar a gestão Pública;
· Fortalecer e Organizar o Sistema Municipal de Planejamento;
· Implantar uma política de valorização e de gestão de pessoas;
· Reorganizar a gestão patrimonial, material e de serviços;
· Potencializar o uso de tecnologia de informação e implantar um sistema de informações gerenciais;
· Aperfeiçoar o sistema jurídico público;
· Revisar o quadro de servidores municipais, através da capacitação dos servidores atuais e da garantia de melhor conjugação entre cargos comissionados e efetivos.
ANEXO I

FINANCIAMANETO DO PLANO PLURIANUAL

O Plano Plurianual Municipal 2014-2017 será, basicamente, financiado, financiado pelas receitas correntes originárias das receitas arrecadadas, das transferências constitucionais e voluntárias e das receitas de capital, originárias de operações de crédito, alienação de bens, amortização de empréstimos, transferências de capital e de outras receitas de capital. No tocante a projeção da receita municipal para o período, observou-se as normas técnicas e legais em vigor, ou seja, considerando-se a variação do índice de preços; o crescimento econômico; o esforço fiscal; e os efeitos das alterações na legislação. Os indicadores utilizados foram: o índice de variação de preços (IPCA E INPC), e o índice de crescimento econômico (PIB) e efeitos da legislação para que se obtivessem os valores demonstrados na tabela 01, com o montante da ordem de R$ 258.003.743,49 (Duzentos e cinquenta e oito milhões, três mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), para o período do PPA 2014-2017.

TABELA 01: Demonstrativo das Receitas Estimadas, Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, período: 2014-2017, R$

	RECEITAS/PREVISTAS
	PREVISTAS

	
	2014
	2015
	2016
	2017
	TOTAL

	
	VALOR
	VALOR
	VALOR
	VALOR
	

	RECEITA TOTAL
	55.769.120,00
	61.421.532,10
	67.261.320,04
	73.551.771,35
	258.003.743,49

	RECEITAS CORRENTES (excluídas dedução fundeb)
	50.962.170,00
	55.403.675,10
	60.374.250,04
	65.970.366,35
	232.710.461,49

	RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA
	
	
	
	
	

	DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO FUNDEB
	(5.626.888,00)
	(6.108.075,00)
	(6.671.795,00)
	(7.293.712,00)
	(25.700.470,00)

	RECEITAS DE CAPITAL
	10.433.838,00
	12.125.932,00
	13.558.865,00
	14.875.117,00
	50.993.752,00

	
	
	
	
	
	


Fontes: 1. Secretaria Municipal de Fazenda – SEFA


2. Secretaria Municipal de Planejamento/Diamantino-MT

O Plano Plurianual-PPA, conforme a programação projetada para o período 2014-2017 demanda recursos da ordem de 258 milhões de reais, cuja distribuição segundo os objetivos estratégicos de Governo, Programas e Órgãos da Administração Pública Municipal, pode ser observada no Anexo I, Quadro Consolidado dos Programas do PPA 2014-2017.

A análise comparativa da receita e da demanda de recursos do PPA, conforme Tabela 02, demonstram a consistência da sua efetiva execução.

	ESPECIFICAÇÃO
	ANOS

	
	2014
	2015
	2016
	2017
	TOTAL

	RECEITA TOTAL
	55.769.120,00
	61.421.532,10
	67.261.320,04
	73.551.771,35
	258.003.743,49

	DEMANDA DO PPA
	55.769.120,00
	61.421.532,10
	67.261.320,04
	73.551.771,35
	258.003.743,49


Fonte: Secretaria Municipal de Finanças – Diamantino/2013

ANEXO II

	QUADRO CONSOLIDADO POR ÓRGÃO DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2014-2017

	ÓRGÃOS
	VALOR DOS PROGRAMAS (R$)

	
	2014
	2015
	2016
	2017
	TOTAL

	01.00 – Câmara Municipal
	2.714.857,00
	2.952.357,00
	3.315.357,00
	3.695.357,00
	12.677.928,00

	02.00 – Gabinete do Prefeito
	1.376.841,00
	1.542.111,49
	1.716.841,00
	2.114.000,00
	6.749.793,49

	03.00 – Sec. Mun. Agricultura Ind. Com. e Meio 
	2.084.614,00
	2.134.614,00
	2.548.402,49
	2.849.672,49
	9.617.302,98

	04.00 – Sec. Mun. de Obras, Viação e Serv.
	8.799.901,00
	9.149.901,00
	10.349.901,00
	12.149.901,00
	40.449.604,00

	05.00 – Sec. Mun. Educação e Cultura
	14.305.633,51
	15.605.633,51
	16.105.669,51
	16.605.633,51
	62.622.570,04

	06.00 – Sec. Mun. de Saúde de Vigilância Sanitária
	12.410.873,00
	13.810.873,00
	14.310.873,00
	14.816.223,00
	55.348.842,00

	07.00 – Sec. Mun. de Assistência Social
	3.964.740,00
	4.414.740,00
	5.114.740,00
	6.014.740,00
	19.508.960,00

	09.00 – Sec. Mun. de Esporte e Lazer  
	2.299.306,00
	2.808.052,00
	3.758.052,00
	4.508.052,00
	13.373.462,00

	10.00 – Sec. Mun. de Administração
	2.714.770,49
	3.091.404,00
	3.728.704,00
	3.878.306,00
	13.413.184,49

	11.00 – Sec. Mun. de Finanças
	5.097.584,00
	5.911.846,10
	6.312.780,04
	6.919.886,35
	24.242.096,49

	Total Geral:
	55.769.120,00
	61.421.532,10
	67.261.320,04
	73.551.771,35
	258.003.743,49


	QUADRO CONSOLIDADO DOS PROGRAMAS DO PLANO PLURIANUAL – PPA 2014 – 2017, SEGUNDO OS ÓRGÃOS

	ÓRGÃOS/ PROGRAMAS
	VALOR DOS PROGRAMAS (R$)

	
	2014
	2015
	2016
	2017
	TOTAL

	01.00 Câmara Municipal
	2.714.857,00
	2.952.357,00
	3.315.357,00
	3.695.357,00
	12.677.928,00

	Administração Legislativa
	
	
	
	
	

	Gestão Político Administrativa
	
	
	
	
	

	02.00 Gabinete do Prefeito
	1.376.841,00
	1.542.111,49
	1.716.841,00
	2.114.000,00
	6.749.793,49

	Gestão Político Administrativo
	
	
	
	
	

	03.00 Sec. Mun. Agricultura Ind. Com. e Meio Ambiente
	2.084.614,00
	2.134.614,00
	2.548.402,49
	2.849.672,49
	9.617.302,98

	Desenvolvimento Agrícola Pecuária
	
	
	
	
	

	Desenvolvimento do Comércio Industrial
	
	
	
	
	

	Viveiros de Mudas
	
	
	
	
	

	04.00 Sec. Mun. de Obras, Viação e Serv. Públicos
	8.799.901,00
	9.149.901,00
	10.349.901,00
	12.149.901,00
	40.449.604,00

	Captação, Tratamento e Distribuição de Água
	
	
	
	
	

	Jogue Limpo com Diamantino
	
	
	
	
	

	Gestão do sistema Infraestrutura 
	
	
	
	
	

	Trânsito Racional
	
	
	
	
	

	Cidade Bonita
	
	
	
	
	

	Malha Viária Urbana
	
	
	
	
	

	Malha Viária Rural
	
	
	
	
	

	Atenção a Comunidade em situação de Vulnerabilidade 
	
	
	
	
	

	05.00 – Sec. Mun. de Educação e Cultura
	14.305.633,51
	15.605.633,51
	16.105.669,51
	16.605.633,51
	62.622.570,04

	Promover o Evento Cultural
	
	
	
	
	

	Manutenção Revita o Ensino Fundamental
	
	
	
	
	

	Apoio Educacional
	
	
	
	
	

	Sistema Cultural do município
	
	
	
	
	

	Combate a Carência Nutricional
	
	
	
	
	

	Manutenção revitalização do Ensino Infantil
	
	
	
	
	

	Manutenção e Revitalização da Educação Jovens e Adultos
	
	
	
	
	

	Manutenção e Revitalização da Educação Especial
	
	
	
	
	

	Manutenção e Revitalização do Ensino Superior
	
	
	
	
	

	Educação Permanente
	
	
	
	
	

	06.00 – Sec. Mun. de Saúde de Vigilância Sanitária
	12.410.873,00
	13.810.873,00
	14.310.873,00
	14.816.223,00
	55.348.842,00

	Assistência de Média e Alta Complexidade
	
	
	
	
	

	Assistência Farmacêutica
	
	
	
	
	

	Atenção Básica a Saúde
	
	
	
	
	

	Vigilância em Saúde
	
	
	
	
	

	Gestão SUS
	
	
	
	
	

	07.00 – Secretaria Municipal de Assistência  Social
	3.964.740,00
	4.414.740,00
	5.114.740,00
	6.014.740,00
	19.508.960,00

	Desenvolvimento Econômico e Social
	
	
	
	
	

	Atenção a Criança e ao Adolescente
	
	
	
	
	

	Gestão de Sistema de Assistencial
	
	
	
	
	

	Organização e Modernização Administrativa
	
	
	
	
	

	Apoio a Pessoa Idosa
	
	
	
	
	

	Atividade do Conselho Tutelar
	
	
	
	
	

	Atenção a Comunidade Municipal
	
	
	
	
	

	Morar Melhor
	
	
	
	
	

	Atenção Básica a Família
	
	
	
	
	

	Atenção a Família em Situação de Vulnerabilidade Social em Deciolândia
	
	
	
	
	

	Atividade com as Assoc. Comunit. e Conselhos Municipais
	
	
	
	
	

	Atenção ao Portador de Deficiência
	
	
	
	
	

	09.00 – Sec. Mun. de Esporte, Lazer e Turismo
	2.299.306,00
	2.808.052,00
	3.758.052,00
	4.508.052,00
	13.373.462,00

	Atividade Recreativa
	
	
	
	
	

	Desenvolvimento Turístico
	
	
	
	
	

	Atenção ao Esporte e ao Lazer
	
	
	
	
	

	Sistema Turístico do Município
	
	
	
	
	

	Implantação de Escolinha de Iniciação de Treinamento Esportivo
	
	
	
	
	

	10.00 – Sec. Mun. de Administração
	2.714.770,49
	3.091.404,00
	3.728.704,00
	3.878.306,00
	13.413.184,49

	Treinamento Pessoal
	
	
	
	
	

	Manutenção e Modernização do Ambiente Administração
	
	
	
	
	

	Aquisição de Computadores p/ Laboratório de Informática
	
	
	
	
	

	Sonoplastia do Auditório
	
	
	
	
	

	Biblioteca Pública
	
	
	
	
	

	Biblioteca da Secretaria
	
	
	
	
	

	Concurso Público
	
	
	
	
	

	Articulação Integrada de Conteúdos
	
	
	
	
	

	Inclusão
	
	
	
	
	

	Formação Continuada
	
	
	
	
	

	UAB/CEFAPRO
	
	
	
	
	

	CEJA
	
	
	
	
	

	Coral Construindo o Futuro
	
	
	
	
	

	11.00 – Sec. Mun. de Finanças
	5.097.584,00
	5.911.846,10
	6.312.780,04
	6.919.886,35
	24.242.096,49

	Equilíbrio Fiscal
	
	
	
	
	

	Adequação e Readequação da Rede Física e Tecnologia
	
	
	
	
	

	Total Geral:
	55.769.120,00
	61.421.532,10
	67.261.320,04
	73.551.771,35
	258.003.743,49
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